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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.502
De 10 de dezembro de 2021

Institui o Programa Ir de Bike com a 
instalação de bicicletários no âmbito do 
município de Mirassol.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito do Município de 
Mirassol - SP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal “Renato Zancaner” 
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º - Fica instituído, no âmbito do município, o Programa 
Ir de Bike, destinado ao incentivo do uso de bicicletas como 
meio de transporte, com vistas a melho-rar as condições de 
mobilidade urbana na cidade, mediante a promoção de meio 
de trans-porte não poluente.

Art.2º - O Programa Ir de Bike tem como objetivos:

I.	 Estimular as empresas a promoverem a utilização 
da bicicleta por seus funcionários e clientes, como meio de 
transporte saudável e eficiente;

II.	 Criar uma cultura favorável aos deslocamentos 
cicloviários, como modalidade de deslocamento eficiente e 
saudável;

III.	 Desenvolver ações voltadas para a melhoria do 
sistema de mobilidade cicloviária;

IV.	 Melhorar a qualidade de vida no Município e as 
condições de saúde da população.

Art.3º - A pessoa jurídica participante do Programa será 
reconhecida como a “Empresa Amiga do Ciclista” e será 
responsável pela doação do suporte para o estacio-namento 
de bicicletas.

Parágrafo Único - A empresa que aderir ao Programa 
poderá colocar a sua logomarca no estacionamento de 
bicicletas, como forma de divulgação da adesão e de 
marketing da empresa, podendo veiculá-lo em suas peças 
publicitárias.

Art.4° Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias após 
a data de sua pu-blicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 10 de dezembro de 
2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Marcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa

LEI Nº 4.503
De 10 de dezembro de 2021

Dispõe sobre a inclusão de medidas 
de conscientização e combate ao “bul-
lying” infantil e pedofilia junto aos órgãos 
do Poder Executivo Munici-pal.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito do Município de 
Mirassol - SP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Mu-nicipal “Renato Zancaner” 
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º - Os órgãos do Poder Executivo Municipal deverão 
incluir em seus prédios medidas de conscientização, 
prevenção e combate ao “bullying” escolar, através da 
utilização de material publicitário expostos nos prédios dos 
órgãos do Poder Executi-vo Municipal.

Art.2º - Ficará a cargo do Departamento Municipal de 
Educação desen-volver o conteúdo do material publicitário 
para o combate ao “bullying” infantil e pedo-filia, entre outras 
iniciativas.

Art.3º - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas por Decreto se necessário.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 10 de dezembro de 
2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Marcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa

Licitações e Contratos

Retificação/Ratificação

AVISO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021

PROCESSO Nº 059/2021 – D.A. – D.C.L.
[1ª RETIFICAÇÃO]

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL
OBJETO: Seleção de Organização Social sem fins 

lucrativos, para celebração de Contrato de Gestão nos 
moldes da Lei Municipal nº 4.391/2021, Decreto Municipal nº 
5.834/2021 e alterações e Lei Federal nº 8.666/93, para fins 
de operacionalização, gerenciamento e execução das ações 
e serviços de saúde, na Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA) do Município de Mirassol.

CRONOGRAMA DO CHAMAMENTO:
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Divulgação do Edital Retificado: 14 de dezembro de 
2021. [NR]

Data limite para visita técnica: 29 de dezembro de 2021. 
[NR]

Data limite para entrega dos envelopes: 03 de janeiro de 
2022. [NR]

Divulgação das entidades que manifestaram interesse: 
04 de janeiro de 2022. [NR]

Data e horário da Sessão Pública para abertura e 
julgamento dos programas de trabalho: 06 de janeiro de 
2022 às 14h00min. [NR]

LOCAL: Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, Centro, 
Mirassol, CEP 15.130-065, Estado de São Paulo.

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, 
Estado de São Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª feira, 
das 09:00 às 16:00 horas e pelo site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol/SP, 14 de dezembro de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2021

PROCESSO Nº 141/2021 - D.A. – D.C.L.
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veículo Zero Quilometro 
(sem emplacamento anterior), tipo Pick-up para o 
Departamento de Trânsito do Município de Mirassol/SP.

TIPO: “MENOR PREÇO TOTAL”.

DATA/HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 
14 de janeiro de 2022, às 09:00 horas, Praça Dr. Anísio José 
Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, Estado de São Paulo.

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, 
Estado de São Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª feira, 
das 09:00 às 16:00 horas e pelo site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol/SP, 14 de dezembro de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Chamadas Públicas

AVISO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021

PROCESSO Nº 059/2021 – D.A. – D.C.L.
[1ª RETIFICAÇÃO]

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL
OBJETO: Seleção de Organização Social sem fins 

lucrativos, para celebração de Contrato de Gestão nos 

moldes da Lei Municipal nº 4.391/2021, Decreto Municipal nº 
5.834/2021 e alterações e Lei Federal nº 8.666/93, para fins 
de operacionalização, gerenciamento e execução das ações 
e serviços de saúde, na Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA) do Município de Mirassol.

CRONOGRAMA DO CHAMAMENTO:

Divulgação do Edital Retificado: 14 de dezembro de 
2021. [NR]

Data limite para visita técnica: 29 de dezembro de 2021. 
[NR]

Data limite para entrega dos envelopes: 03 de janeiro de 
2022. [NR]

Divulgação das entidades que manifestaram interesse: 
04 de janeiro de 2022. [NR]

Data e horário da Sessão Pública para abertura e 
julgamento dos programas de trabalho: 06 de janeiro de 
2022 às 14h00min. [NR]

LOCAL: Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, Centro, 
Mirassol, CEP 15.130-065, Estado de São Paulo.

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, 
Estado de São Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª feira, 
das 09:00 às 16:00 horas e pelo site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol/SP, 14 de dezembro de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Editais

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E 
IMPOSIÇÃO DE MULTA

(Artigo 312,V da Lei Complementar 2.454 de 10 de 
dezembro de 2001)

A empresa contribuinte relacionada neste edital, sujeita 
aos dispositivos da Lei Complementar Federal 5.172/66 
e da Lei Municipal 2.454/01, observadas as alterações, 
inscrita nesta Prefeitura, fica notificada do Auto de Infração 
e Imposição de Multa (AIIM) abaixo, porque não entregou/
enviou as Declarações Eletrônicas do Movimento Econômico 
do ISSQN, ou seja, deixou de declarar no sistema eletrônico 
– I.S.S. ON-LINE todas as informações referentes aos 
serviços contratados ou não, havendo incidência do ISSQN 
ou não, referente ao mês de fevereiro de 2020 a setembro 
de 2021. Portanto pelo descumprimento da obrigação 
acessória, fica sujeito às penalidades legais conforme Lei 
Municipal 3.537/12, Art. 285, inciso VII. Deverá procurar o 
Departamento de Tributos e Fiscalização, no prédio do Paço 
Municipal, no prazo de 60 dias desta publicação, para o 
recolhimento do crédito tributário com desconto de 20/10% 
da multa ou interposição de defesa/recurso.

-	  CAMILA DE FÁTIMA SILVA PIRES – Cad. nº 23671-



4Quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 Ano IV | Edição nº 880

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

0 – AIIM Nº 220/2021;

Mirassol/SP, 14 de dezembro de 2021.

Roberta Rodrigues da Silva Bonachini

Fiscal Tributária

Mat. 105.253-5

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E 
IMPOSIÇÃO DE MULTA (AIIM)

(Art. 312, inciso V da Lei Complementar Municipal n° 
2454/01)

A empresa contribuinte relacionada abaixo neste edital, 
sujeita aos dispositivos da Lei Federal 5.172/66 e da Lei 
Complementar Municipal 2.454/01 e observadas as suas 
alterações, inscrita nesta Prefeitura, através deste edital, fica 
notificada do Auto de Infração e Imposição de Multa – AIIM 
abaixo, porque deixou de comunicar o encerramento de suas 
atividades em 30 (trinta) dias. Portanto, pelo descumprimento 
da obrigação acessória, fica sujeita às penalidades conforme 
a Lei Complementar Municipal 3.537/12, Art. 286, inciso X. 
Deverá procurar o Departamento de Tributos e Fiscalização, 
no prédio do Paço Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados a partir da data da publicação deste Edital, para 
o pagamento com desconto na multa ou interposição de 
defesa conforme a Legislação Tributária.

- MISTER X DE MIRASSOL BAR E LANCHONETE LTDA 
– Cad. nº 16173-0 – AIIM nº 182/2021;

Mirassol/SP, 15 de junho de 2021.

Roberta Rodrigues da Silva Bonachini

Fiscal Tributária

Mat. 105.253-5

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E 
IMPOSIÇÃO DE MULTA (AIIM)

(Art. 312, inciso V da Lei Complementar Municipal n° 
2454/01)

A empresa contribuinte relacionada abaixo neste edital, 
sujeita aos dispositivos da Lei Federal 5.172/66 e da Lei 
Complementar Municipal 2.454/01 e observadas as suas 
alterações, inscrita nesta Prefeitura, através deste edital, fica 
notificada do Auto de Infração e Imposição de Multa – AIIM 
abaixo, porque deixou de comunicar o encerramento de suas 
atividades em 30 (trinta) dias. Portanto, pelo descumprimento 
da obrigação acessória, fica sujeita às penalidades conforme 
a Lei Complementar Municipal 3.537/12, Art. 286, inciso X. 
Deverá procurar o Departamento de Tributos e Fiscalização, 
no prédio do Paço Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados a partir da data da publicação deste Edital, para 
o pagamento com desconto na multa ou interposição de 
defesa conforme a Legislação Tributária.

- MEK COMÉRCIO DE PAPÉIS DE MIRASSOL LTDA ME 
– Cad. nº 16232-0 – AIIM nº 180/2021;

Mirassol/SP, 15 de junho de 2021.

Roberta Rodrigues da Silva Bonachini

Fiscal Tributária

Mat. 105.253-5

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTO
(Artigo 312,V da Lei Complementar 2.454 de 10 de 

dezembro de 2001)

O contribuinte WALTER CLÉBER DA SILVA SANTOS, 
com base nas disposições da Legislação Tributária, fica 
intimado a comparecer ao Paço Municipal no prazo a seguir, 
para informações e/ou realização de procedimento (s) pela 
Vossa Senhoria, relacionados ao cancelamento do cadastro 
nº 18310-0, através do requerimento de cancelamento nº 
007928/2021. Em caso do não comparecimento de Vossa 
Senhoria e/ou da não realização do (s) procedimento (s) 
pela Vossa Senhoria, observado (s) o (s) prazo (s) abaixo, 
o presente requerimento terá o seu devido prosseguimento. 
O contribuinte deverá comparecer ao Departamento de 
Tributos e Fiscalização, no prédio do Paço Municipal, no 
prazo de 37 (trinta e sete) dias contados a partir da data da 
publicação deste Edital.

Mirassol/SP, 14 de dezembro de 2021.

Roberta Rodrigues da Silva Bonachini

Fiscal Tributária

Mat. 105.253-5

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO PARA APRESENTAR DO-
CUMENTOS

(Artigo 312,V da Lei Complementar 2.454 de 10 de 
dezembro de 2001)

A empresa WALTER CLÉBER DA SILVA SANTOS, 
com base nas disposições da Legislação Tributária, fica 
intimado a apresentar a Declaração de Imposto Renda e/
ou Escrituração Contábil Fiscal – ECF do período de 2018 
a 2020, referente ao cadastro nº 18310-0, cientificando-
se nos termos dos Arts. 296, 297 e 317 da Lei Municipal 
nº 2454/01 e do Art. 195 do Código Tributário Nacional, de 
que à Fiscalização devem ser apresentadas informações 
que forem solicitadas, assim como exame de arquivos, 
documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, não se 
embaraçando a ação fiscal, sob pena de autuação (Multa) 
por infringência à Legislação Tributária. A empresa deverá 
entregar a documentação solicitada ao Departamento de 
Tributos e Fiscalização, no prédio do Paço Municipal, no 
prazo de 37 (trinta e sete) dias contados a partir da data da 
publicação deste Edital.

Mirassol/SP, 14 de dezembro de 2021.

Roberta Rodrigues da Silva Bonachini

Fiscal Tributária

Mat. 105.253-5
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Notificações Auto de Infração
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Notificações
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